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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 07 de abril de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Entendo, portanto, justificada a presente solicitação e 
aguardo, de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, o seu pronto atendimento.

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, solicitando a construção 
de um ponto de ônibus na Rua 1° de Maio (ponto final da linha municipal Piraí x 
Santanésia), no Distrito de Santanésia, neste município.

A presente indicação visa atender uma demanda 
antiga dos moradores e dos usuários de ônibus no Distrito de Santanésia. 
Atualmente, os usuários do transporte público aguardam os ônibus em condições 
precárias, muitas vezes expostos ao sol forte e às chuvas, o que causa desconforto 
e até riscos à saúde, especialmente para idosos, crianças e trabalhadores que 
utilizam o transporte diariamente.

_ Assinatura:
INDICAÇAO N° 195/2025——
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I^izhèrnand&bíl^i Júnior 

-Junior béntista-
Vereador
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